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EDITAL PROGRAD/CPS nº 15, de 25 de julho de 2023 
PRIMEIRA CHAMADA PARA MATRÍCULA 

Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas Residuais da UFOB 2023 
Normatizado pelo Edital CPS/PROGRAD/UFOB nº 6, de 13 de abril de 2023 

 
 
A Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD da Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB, em conformidade 
com o item 30 do Edital CPS/PROGRAD/UFOB nº 8, de 13/04/2023, e com base na Homologação do Resultado 
Final do Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas Residuais da UFOB 2023, publicado no dia 24/07/2023, 
convoca os(as) candidatos(as) relacionados no Anexo II deste Edital, para realizarem a solicitação de 
matrícula institucional no curso de aprovação, com ingresso no Semestre 2023.2, nos termos deste 
instrumento normativo. 
 
 

DO PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL ONLINE 
 

1. O(A) candidato(a) relacionado(a) no Anexo II – CANDIDATOS SELECIONADOS NA PRIMEIRA CHAMADA 
PARA MATRÍCULA deste Edital deverá acessar o Portal de Matrícula e realizar os procedimentos de 
solicitação de matrícula institucional, conforme item 2 e seus subitens deste Edital, no período de 
27/07/2023 até as 18h do dia 31/07/2023 (horário de Brasília-DF). 

 
 

PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL NA UFOB 
 
2. Para solicitar a matrícula institucional, o(a) candidato(a) convocado através deste edital, deverá: 

2.1. Acessar o Guia de Matrícula online Guia de Matrícula online que está disponível no site 
https://ufob.edu.br/vagaresidual2023, e verificar as instruções de acesso ao Portal de Matrícula; 

2.2. Providenciar e organizar toda a documentação exigida de acordo com a modalidade de inscrição, 
conforme descrita no Anexo I deste Edital; 

2.3. Digitalizar a documentação a ser enviada, em arquivos separados conforme o tipo de documento, 
observando as seguintes especificações: 

2.3.1. arquivos nos formatos PDF, JPG, JPEG ou PNG com resolução mínima de 300dpi; 
2.3.2. Cada arquivo enviado não poderá exceder o tamanho de 20MB (vinte megabytes); 
2.3.3. Todas as cópias digitalizadas dos documentos deverão ser apresentados em sua integralidade 

(frente e verso, sem corte em qualquer uma de suas faces), constando de forma totalmente 
legível todas as informações nelas contidas; 

2.3.4. Não conter rasuras; 
2.3.5. Os arquivos da documentação não podem estar bloqueados por senha ou corrompidos. 

2.4. Acessar o Portal de Matrícula através do endereço https://caju.ufob.edu.br/matricula, cujo botão de 
acesso também estará disponível no site deste processo seletivo com seu usuário e senha (referente à 
conta do Gov.BR), no período estabelecido no item 1 deste Edital; 

2.5. Registrar no Portal de Matrícula as informações solicitadas para este processo seletivo; 
2.6. Enviar em campos específicos do Portal de Matrícula, cópias digitalizadas de todos os documentos 

exigidos de acordo com a sua modalidade de inscrição; 
2.7. Clicar no botão Concluir que estará disponível após realização das etapas mencionadas nos subitens 
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2.5 e 2.6; 
2.8. Indicar que deseja realmente concluir e clicar em AVANÇAR, na janela de aviso que surge após clicar 

no botão Concluir; 
2.9. Sinalizar eletronicamente o aceite do termo de responsabilidade sobre as informações prestadas e 

documentos enviados através do Portal de Matrícula e clicar em SOLICITAR MATRÍCULA; 
2.10. Clicar em COMPROVANTE para fazer download do seu comprovante de solicitação de matrícula; 

2.10.1. . Sem o COMPROVANTE de que trata o item 2.10 o(a) candidato(a) não poderá comprovar que 
concluiu todas as etapas exigidas neste Edital para solicitação de matrícula, em caso de ter seu 
nome relacionado em Lista de Desistentes, tendo sua participação cancelada neste processo 
seletivo. 

3. Enquanto não concluir a solicitação de matrícula o(a) candidato(a) poderá editar as informações, incluir ou 
excluir documentos anexados no Portal de Matrícula até o prazo final conforme o item 1 deste Edital.  
3.1. Após conclusão da solicitação de matrícula não será permitido fazer alterações das informações 

prestadas, envio ou retirada de arquivos enviados no Portal de Matrícula, exceto em situação 
mencionada no item 5.2. 

4. O(A) candidato(a) convocado para realizar a solicitação de matrícula institucional que, por qualquer motivo, 
não realizar todos os procedimentos estabelecidos no item 2 e seus subitens deste Edital ou que não tiver a 
sua solicitação não homologada, conforme subitem 5.1, será considerado desistente e terá sua participação 
cancelada neste processo seletivo, perdendo o direito à vaga. 

5. Em até 05 (cinco) dias úteis após finalizado o período de solicitação de matrícula estipulado neste edital de 
convocação será publicada a LISTA DE SOLICITAÇÕES DE MATRÍCULAS ACEITAS, a LISTA DE 
SOLICITAÇÕES DE MATRÍCULAS COM PENDÊNCIAS  e a LISTA DE 
DESISTENTES referentes à esta chamada de matrícula. 
5.1. O(A) candidato(a) que tiver seu nome relacionado(a) na LISTA DE SOLICITAÇÕES DE MATRÍCULAS 

ACEITAS terá sua matrícula institucional realizada. 
5.2. O(A) candidato(a) que tiver seu nome relacionado(a) na LISTA DE SOLICITAÇÕES DE MATRÍCULAS 

COM PENDÊNCIAS, terá o prazo de 2(dois) dias úteis para enviar a documentação pendente, através 
do Portal de Matrícula, sob pena de cancelamento da sua participação no processo seletivo de Vagas 
Residuais. 

5.3. O(A) candidato(a) que tiver seu nome relacionado(a) na LISTA DE DESISTENTES, terá sua participação 
cancelada deste processo seletivo. 

6. Em até 03 (três) dias úteis após o prazo final de envio de documentação pendente, de que trata o item 5.1, 
será publicada a RELAÇÃO DE CANDIDATO(A)S QUE SOLICITARAM A MATRÍCULA INSTITUCIONAL 
contendo a situação da documentação, se homologada ou não homologada. 
6.1. O(A) candidato(a) que apresentar situação de não homologação da documentação, conforme a relação 

de que trata o item 6, terá a sua solicitação de matrícula institucional recusada, sendo imediatamente 
cancelada a sua participação neste processo seletivo. 

6.2. O(A) candidato(a) que apresentar situação de homologação da documentação, terá sua matrícula 
institucional realizada. 

7. A UFOB não se responsabilizará por solicitação de matrícula não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação ou de outros fatores, 
alheios à esta Universidade, os quais impossibilitem a transferência dos dados. 

8. Recomendamos que, no período de solicitação de matrícula, o(a) candidato(a) acesse o Portal de Matrícula 
o quanto antes, para que, caso tenha dúvidas solicite informações através do e-mail 
cps.prograd@ufob.edu.br. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9. A UFOB, por iniciativa própria ou por provocação, poderá:  

9.1. a qualquer tempo, convocar o(a) candidato(a) matriculado(a) através deste processo seletivo para 
apresentação da(s) via(s) original(is) de documento(s) enviado(s), através de arquivos(s) 
digitalizado(s), tanto no ato da solicitação de inscrição quanto na solicitação de matrícula. 

10. Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento das informações e normas contidas neste Edital, e 
em seus Anexos, bem como daquelas que venham a ser divulgadas no site 
https://ufob.edu.br/vagaresidual2023. 

11. As dúvidas podem ser sanadas através do e-mail da Coordenadoria de Processos Seletivos – 
CPS/PROGRAD: cps.prograd@ufob.edu.br. 

12. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas – CEAA. 
 
Barreiras - BA, 25 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Adma Katia Lacerda Chaves 
Pró-Reitora de Graduação 

PROGRAD/UFOB 
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ANEXO I  
 

 
1. Documentação básica (exigida a todas as pessoas convocadas neste Edital):  

1.1. Documento oficial de identificação com foto; 
1.2. CPF do(a) candidato(a), caso não conste no seu documento oficial de identificação; 
1.3. Foto no formato 3x4, recente (registrada há no máximo 6 meses) atendendo as seguintes especificações: 

1.3.1.  Deve ser tirada de frente contra um fundo branco e com iluminação uniforme; 
1.3.2.  O rosto e os ombros da pessoa fotografada devem estar enquadrados e centralizados. Os olhos 

devem estar abertos, visíveis e direcionados para câmera. 

1.4. Certificado de conclusão do Ensino Médio. 
1.5. Histórico escolar completo do Ensino Médio ou declaração de que não possui histórico escolar do 

Ensino Médio regular ainda que parcial/incompleto conforme o Anexo VII deste Edital. 

1.6. Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral, atualizada, emitida no prazo máximo de 60 dias até a data 
de inscrição neste processo seletivo, em que conste o domicílio eleitoral (podendo ser obtida no site 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, ou junto a órgão da justiça 
eleitoral - tribunal, fórum, cartório eleitoral); 

1.6.1. No caso de candidato (a) da modalidade Transferência Externa ou da modalidade Ingresso de 
Portador de Diploma, poderá ser aceita cópia da mesma certidão apresentada no ato da solicitação 
de inscrição. 

1.7. Certificado de quitação com o Serviço Militar, apenas no caso de pessoa convocada neste Edital, do sexo 
masculino, maior de 18 anos e menor de 46 anos de idade. 

1.8. Declaração de que não possui vínculo com outra instituição pública de ensino superior e que não é 
bolsista do PROUNI (Anexo III deste Edital); 

1.8.1. Poderá ser apresentada, em substituição provisória à declaração de que trata o item 8 deste Anexo 
I, uma declaração de comprometimento (Anexo IV deste Edital) para a entrega desse documento, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação da LISTA DE SOLICITAÇÕES DE MATRÍCULAS 
ACEITAS ou da RELAÇÃO DE CANDIDATO(A)S QUE SOLICITARAM A MATRÍCULA INSTITUCIONAL 
que conste seu nome. 

1.8.2. O(A)  candidato(a) que optar por apresentar a declaração de comprometimento (Anexo IV deste 
Edital) no ato da solicitação da Matrícula Institucional, deverá encaminhar o documento de que 
trata o item 8 deste Anexo I para o e-mail cps.prograd@ufob.edu.br, no prazo estabelecido no item 
8.1 deste Anexo I. 

2. Documentação específica para pessoa convocada neste Edital, inscrita na modalidade Reopção, ou 
em outras modalidades conforme o caso:  
2.1. Requerimento de desistência definitiva do curso anterior para ingressar no curso para o qual foi 

convocado (a) nesta chamada de matrícula, conforme o Anexo V deste Edital. 
2.1.1. A pessoa selecionada em outra modalidade (que não seja da modalidade Reingresso, concluinte no 

semestre letivo 2023.1) que esteja matriculada em curso de graduação da UFOB, deverá enviar o 
requerimento de desistência definitiva do curso anterior para ingressar no curso para o qual foi 
convocado (a) nesta chamada de matrícula, conforme o Anexo V deste Edital. 

3. Documentação específica para pessoa convocada neste Edital, inscrita na modalidade Reingresso: 
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3.1. Diploma da graduação no curso de referência para concorrência neste processo seletivo, certificado de 
integralização do curso ou ata/portaria da colação de grau; 

4. Documentação específica para pessoa convocada neste Edital, inscrita na modalidade Ingresso de 
Portador de Diploma: 
4.1. Diploma da graduação no curso de referência para concorrência neste processo seletivo ou, 

provisoriamente, declaração ou certificado de conclusão de curso emitida/o pela instituição de ensino 
superior, acompanhada de declaração de comprometimento (Anexo VI deste Edital) em apresentar o 
diploma no prazo de 180 dias a contar da data de matrícula, encaminhando-o para o e-mail 
cps.prograd@ufob.edu.br.  
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ANEXO II 
CANDIDATOS SELECIONADOS NA PRIMEIRA CHAMADA PARA MATRÍCULA 

COM BASE NO RESULTADO FINAL PARA INGRESSAREM NO SEMESTRE LETIVO 2023.2 
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS RESIDUAIS/UFOB 2023 

 

Curso de aprovação Nome do(a) candidato(a) CPF Modalidade de inscrição 

Modalidade de ocupação da 
Vaga  

(conforme os itens 5, 7, 8 e 
25.9 do Edital Normativo) 

Classificação por 
curso e 

modalidade de 
inscrição 

(Tabela 1 do 
Resultado Final) 

ADMINISTRAÇÃO (B) ADRIANA BORGES DOS SANTOS ***.424.215-** Reopção Reopção 5º 

ADMINISTRAÇÃO (B) CLAUDIO DE OLIVEIRA DE ALCANTARA ***.286.925-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 

1º 

ADMINISTRAÇÃO (B) EVELLYN CUNHA RODRIGUES ***.171.185-** Reopção Reopção 2º 

ADMINISTRAÇÃO (B) JAINÃ SENA BORGES ***.929.545-** Reopção Reingresso 7º 

ADMINISTRAÇÃO (B) KIMBERLY AMORAS MENDES ***.088.152-** Ingresso de Portador de Diploma Reingresso 4º 

ADMINISTRAÇÃO (B) LUCAS ALMEIDA DOS SANTOS ***.342.735-** Reopção Reopção 3º 

ADMINISTRAÇÃO (B) LUÍS AUGUSTO MOREIRA MATTOS JUNIOR ***.965.855-** Reopção Reopção 1º 

ADMINISTRAÇÃO (B) MARIA ANTONIA RAFAEL SILVA ***.822.705-** Reopção Reingresso 6º 

ADMINISTRAÇÃO (B) NAIARA FALCÃO SOUSA DO ROSÁRIO ***.667.455-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 2º 

ADMINISTRAÇÃO (B) RAFAEL BORGES RIBEIRO ***.994.165-** Reopção Reopção 4º 

ADMINISTRAÇÃO (B) SAMANTA REGINA CAMPOS SILVA ***.302.374-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Critério de Inclusão Regional 3º 

ADMINISTRAÇÃO (B) VICTORIA VAZ ALVES TEIXEIRA ***.885.001-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Critério de Inclusão Regional 5º 

AGRONOMIA (B) JEAN WANDERSON GONÇALVES FREITAS ***.682.215-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

AGRONOMIA (B) SIMONE LIMA DE ARAUJO ***.787.645-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Critério de Inclusão Regional 

2º 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (B) HERMILLA ELIZABETH MATOS SANTANA 
BORGES ***.844.965-** Reopção Reopção 1º 
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CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (B) KARLA CRISTINA FREIRE CORREIA ***.910.855-** Ingresso de Portador de Diploma Transferência Externa 1º 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (B) MÔNICA ALENCAR DOS SANTOS ***.296.225-** Reopção Reingresso 2º 

DIREITO (B) ADAYLTON PAIS DE JESUS ***.440.255-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 2º 

DIREITO (B) ADRIANA DE ALMEIDA MARQUES ***.091.115-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

DIREITO (B) ALANE DO NASCIMENTO SANTOS ***.051.015-** Transferência Externa Transferência Externa -> Critério 
de Inclusão Regional 11º 

DIREITO (B) ALINE EVANGELISTA BEZERRA ***.628.615-** Reopção Reopção 9º 

DIREITO (B) AMANDA BARBOZA BASTOS DE OLIVEIRA ***.599.265-** Reopção Reopção 1º 

DIREITO (B) ANA CECÍLIA FERREIRA CUNHA ALVES ***.141.966-** Reingresso Reingresso 1º 

DIREITO (B) ANA FÁBIA SILVA DE SANTANA ***.107.845-** Reopção Reopção 2º 

DIREITO (B) ANYKLEIRIST DA CRUZ SOUZA ***.410.475-** Reingresso Reingresso 5º 

DIREITO (B) BEATRIZ BASTOS PORTO NOVAIS ***.943.705-** Reopção Reopção 5º 

DIREITO (B) CARLA NUNES SOBRINHA MACIEL ***.277.275-** Transferência Externa Transferência Externa -> ampla 
concorrência 3º 

DIREITO (B) CARLOS HENRIQUE ALVES DE SOUZA ***.220.825-** Reopção Reintegração 15º 

DIREITO (B) CRISTINA ALMEIDA RAMOS ***.852.175-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 5º 

DIREITO (B) DAIANE RODRIGUES DE SOUZA ***.007.845-** Reingresso Reingresso 8º 

DIREITO (B) DANIEL SANTOS NOVAES ***.577.215-** Reopção Reintegração 13º 

DIREITO (B) DANIELLA BARBOSA DOS SANTOS ***.482.575-** Reopção Reintegração 16º 

DIREITO (B) EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA ***.005.285-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Critério de Inclusão Regional 

7º 

DIREITO (B) ELGEANIO BARAUNA MARIANO ***.427.265-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 4º 

DIREITO (B) FLEYBER ESTÊNIO LEITE SOARES ***.977.275-** Transferência Externa Transferência Externa -> ampla 
concorrência 4º 

DIREITO (B) GISELE DO PRADO SATELES ***.431.435-** Reopção Reopção 8º 

DIREITO (B) HERBERT SILVA DE SOUZA ***.058.835-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 3º 
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DIREITO (B) IANCA NOGUEIRA SOARES ***.618.375-** Reingresso Reingresso 7º 

DIREITO (B) JOANA PEREIRA DA SILVA ***.506.285-** Reingresso Reingresso 6º 

DIREITO (B) JOÃO EMANUEL OLIVEIRA BASTOS ***.161.435-** Transferência Externa Transferência Externa -> ampla 
concorrência 1º 

DIREITO (B) JOÃO GABRIEL GOMES GALVÃO ***.939.865-** Transferência Externa Transferência Externa -> ampla 
concorrência 5º 

DIREITO (B) JORGE EDMILSON GÓES ESTEVAM DE ARAÚJO ***.792.096-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Critério de Inclusão Regional 6º 

DIREITO (B) JOSÉ DIVINO PORTO DA SILVA ***.732.225-** Reingresso Reingresso 2º 

DIREITO (B) JÚLIA LUARA DE MATOS PINHEIRO ***.487.325-** Reopção Reopção 4º 

DIREITO (B) LARISSA VITÓRIA PEREIRA SILVA ***.916.945-** Reopção Reopção 12º 

DIREITO (B) MARIA EDUARDA ROCHA DE SOUSA ***.453.445-** Reopção Reopção 10º 

DIREITO (B) MATEUS ROCHA MACHADO ***.931.145-** Reingresso Reingresso 4º 

DIREITO (B) MATHEUS RODRIGUES DE SOUZA ***.362.185-** Transferência Externa Transferência Externa -> ampla 
concorrência 2º 

DIREITO (B) MOISÉS DE SOUZA SANTOS ***.305.325-** Reingresso Reingresso 3º 

DIREITO (B) NATHIELE KARINE PAULA SANTOS ***.039.185-** Reopção Reintegração 14º 

DIREITO (B) REGIANE SILVA DA COSTA ***.385.285-** Reopção Reopção 11º 

DIREITO (B) SÁVIO DE OLIVEIRA BARBOSA ***.057.055-** Transferência Externa Transferência Externa -> Critério 
de Inclusão Regional 7º 

DIREITO (B) TAMIRES DAS VIAGENS CÂMARA ***.205.595-** Reopção Reopção 6º 

DIREITO (B) THALITA DA CRUZ SANTOS ***.373.315-** Transferência Externa Transferência Externa -> Critério 
de Inclusão Regional 6º 

DIREITO (B) VITÓRIA CIDIÃO COITÉ ***.963.255-** Reopção Reopção 7º 

DIREITO (B) VIVIANE OLIVEIRA BRAGA ***.213.195-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Critério de Inclusão Regional 8º 

DIREITO (B) ZENILDO EDUARDO CORREIA SOARES ***.787.085-** Reopção Reopção 3º 

ENGENHARIA CIVIL (B) AGATANGELA OLIVEIRA CARNEIRO ***.117.475-** Ingresso de Portador de Diploma Reintegração 4º 

ENGENHARIA CIVIL (B) DANIEL SANTOS DE OLIVEIRA ***.537.505-** Reopção Reopção 2º 
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ENGENHARIA CIVIL (B) DANILO RAMOS DE ALMEIDA ***.634.255-** Reopção Reopção 3º 

ENGENHARIA CIVIL (B) IGOR LELIS DA COSTA PINTO ***.584.495-** Reopção Reopção 1º 

ENGENHARIA CIVIL (B) IURI MARCEL OLIVEIRA AMORIM ***.560.985-** Ingresso de Portador de Diploma Reingresso 3º 

ENGENHARIA CIVIL (B) LAIZ REGINA SANTOS OLIVEIRA ***.872.595-** Reingresso Reingresso 1º 

ENGENHARIA CIVIL (B) LUCAS MONTEIRO LEITE ***.967.655-** Transferência Externa Transferência Externa -> ampla 
concorrência 1º 

ENGENHARIA CIVIL (B) LUCIANA LIMA DE SENE CORADO ***.314.595-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Critério de Inclusão Regional 

2º 

ENGENHARIA CIVIL (B) ROBERTH BRENO CRUZ DE ALMEIDA ***.753.525-** Transferência Externa Transferência Externa -> Critério 
de Inclusão Regional 2º 

ENGENHARIA CIVIL (B) VINÍCIUS GAFFO DE AGUIAR ***.544.555-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

ENGENHARIA DE BIOTECNOLOGIA (B) MARCIA SANTOS E SILVA ***.299.015-** Reingresso Reingresso 1º 

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (B) DANIELA SANTOS DE SOUZA ***.347.605-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (B) JOAO HENRIQUE DA SILVA PEREIRA ***.358.305-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 2º 

ENGENHARIA ELÉTRICA (B) ATENILTON SANTOS DE SOUZA JÚNIOR ***.174.065-** Reopção Reopção 1º 

ENGENHARIA MECÂNICA (B) BEATRIZ DA MATA SOUZA ***.891.845-** Reintegração Reintegração 1º 

ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL (B) BRUNO FERNANDES ALVES ***.300.435-** Reopção Reopção 1º 

ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL (B) GEAN DE ARAÚJO MOTA BATISTA ***.302.455-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Critério de Inclusão Regional 3º 

ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL (B) IGOR MENEZES DA SILVA ***.497.705-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 2º 

ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL (B) VANESSA TEIXEIRA REIS ***.889.455-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

FÍSICA (B) LUCAS AXEL RAMALHO SANTANA ***.295.185-** Reopção Reopção 1º 

FÍSICA (B) RAFAEL SALES SOUZA FARIAS ***.071.295-** Reintegração Reintegração 1º 

GEOGRAFIA (L) RAFAEL SANZIO SILVA ***.268.755-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

GEOGRAFIA (L) VICTORIA LANDIM ***.702.805-** Reintegração Reintegração 1º 
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GEOLOGIA (B) ELLEN CAROLINNE ALMEIDA SANTOS DE MATOS ***.548.505-** Ingresso de Portador de Diploma 
Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 2º 

GEOLOGIA (B) FABIO ALMEIDA DOS SANTOS ***.688.905-** Reintegração Reintegração 1º 

GEOLOGIA (B) JOAO MARQUES DOS SANTOS NETO ***.203.955-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

HISTÓRIA (B) JOEDSON SOARES DOS SANTOS ***.813.035-** Reingresso Reingresso 1º 

HISTÓRIA (B) ONIVALDO RODRIGUES DE SOUSA ***.123.285-** Reintegração Reintegração 1º 

HISTÓRIA (B) WHELLEN D´ABADIA GONÇALVES TORRES ***.018.501-** Reintegração Reopção 2º 

HISTÓRIA (L) ANDRE DA SILVA DAMASCENO SANTOS ***.695.605-** Ingresso de Portador de Diploma IPMEB 3º 

HISTÓRIA (L) BRUNA LUIZA SOARES PIRES ***.221.703-** Reopção Reopção 2º 

HISTÓRIA (L) EDINEY MOREIRA BORGES ***.490.665-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

HISTÓRIA (L) GABRIEL FILGUEIRAS CINTRA ***.557.517-** Reopção Reingresso 4º 

HISTÓRIA (L) JOSMAILTON DOS ANJOS BORGES ***.732.145-** Reopção Reingresso 3º 

HISTÓRIA (L) JOSUÉ DOS ANJOS FILHO ***.261.715-** Reintegração Reintegração 1º 

HISTÓRIA (L) LEONICE VALLÉRIA CONCEIÇÃO DA ROCHA ***.711.125-** Reopção Reopção 1º 

HISTÓRIA (L) MAYANA SILVA DOS SANTOS MOREIRA ***.782.295-** Ingresso de Portador de Diploma IPMEB 2º 

INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA (B) 

JOYCE ALINE NUNES LOPES CASTRO DE 
ANDRADE ***.753.615-** Reintegração Reintegração 1º 

INTERDISCIPLINAR EM HUMANIDADES (B) ANNA KAROLINA MORAES AMARAL ***.137.895-** Reopção Reopção 2º 

INTERDISCIPLINAR EM HUMANIDADES (B) ISAIAS ALVES RODRIGUES ***.884.725-** Reingresso Reingresso 1º 

INTERDISCIPLINAR EM HUMANIDADES (B) NATÁLIA OLIVEIRA DO CARMO ***.370.855-** Reopção Reopção 1º 

INTERDISCIPLINAR EM HUMANIDADES (B) RAISSA MICHELLY NERI DE BARROS SOUZA ***.629.665-** Reintegração Reintegração 1º 

MATEMÁTICA (B) JAQUELINE STÉFANE DA SILVA ALVES ***.691.825-** Reingresso Reingresso 1º 

MATEMÁTICA (L) NICOLY ESTHERFHÂNE DE OLIVEIRA DOS REIS ***.593.885-** Reingresso Reingresso 1º 

MATEMÁTICA (L) ROBSON COSTA MACIEL ***.644.395-** Reopção Reopção 1º 

MATEMÁTICA (L) RODRIGO DIAS DOS SANTOS ***.603.195-** Reingresso Reingresso 2º 
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MEDICINA (B) AMANDA DE OLIVEIRA SANTANA ***.007.885-** Reingresso Reingresso 2º 

MEDICINA (B) ANDERSON PHABLO DE SOUZA SANTOS ***.922.825-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Critério de Inclusão Regional 5º 

MEDICINA (B) ELLEN CLARA COSTA MARQUES DOS SANTOS ***.765.245-** Reopção Reintegração 4º 

MEDICINA (B) GABRIELA SUED DA SILVA LOPES ***.922.895-** Transferência Externa Transferência Externa -> Critério 
de Inclusão Regional 9º 

MEDICINA (B) IRIS LAMIS OLIVEIRA ALMEIDA ***.751.535-** Transferência Externa Transferência Externa -> ampla 
concorrência 1º 

MEDICINA (B) LUIZ HENRIQUE AZEVEDO SILVA ***.865.595-** Reopção Reopção 3º 

MEDICINA (B) MARLENE SANTOS DA SILVA ***.040.775-** Reingresso Reingresso 1º 

MEDICINA (B) RODRIGO LUCAS FERREIRA DO CARMO ***.106.145-** Reopção Reopção 2º 

MEDICINA (B) SOPHIA SANTOS ARRUDA ***.225.065-** Reopção Reopção 1º 

MEDICINA (B) TAMIRIS MARIANE DOURADO DE SIQUEIRA ***.913.664-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) ANTONIO LOPES FACUNDO ***.238.233-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Critério de Inclusão Regional 2º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) BEATRIZ ALVES DA SILVA ***.734.275-** Reopção Reopção 2º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) INARA DE SOUZA MARQUES ***.640.255-** Reopção Reopção 1º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) MARLUCE CRUZ DE OLIVEIRA ***.906.375-** Ingresso de Portador de Diploma Reingresso 3º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) SABRINA ALVES SANTANA ***.913.195-** Reintegração Reopção 2º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) SAULO ALMEIDA CARVALHO ***.399.645-** Reintegração Reintegração 1º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) YANN KEVIN FONTES BARROS BOMFIM ***.828.485-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

QUÍMICA (B) YASMIN HOZANA CARVALHO FEITOSA ***.943.945-** Reopção Reopção 1º 

QUÍMICA (L) GABRIEL GOMES DOS REIS ***.874.545-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Critério de Inclusão Regional 1º 

*(B) = Bacharelado; (L) = Licenciatura 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM INSTITUIÇÃO  
PÚBLICA DE ENSINO SUPERIOR OU DE VÍNCULO COM O PROUNI 

 
  
Eu, __________________________________________________________________________________, portador/a de RG 
n.º_____________________, órgão expedidor_______, CPF n.º____________________, declaro, para os devidos fins, 
que não ocupo outra vaga em Instituição Pública de Ensino Superior, incluindo a própria UFOB, e não 
recebo bolsa do Programa Universidade para Todos (PROUNI) em Instituição Privada de Ensino 
Superior.    
 
Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que, se falsa for esta declaração, 
incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso 
configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à matrícula  do(a) candidato(a) 
acima mencionado, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o 
cancelamento da mesma na Universidade Federal do Oeste da Bahia (em conformidade com o disposto 
na Lei n.º 12.089 de 11/11/2009), sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

 

 

Local e data: _____________________________________, ____ de______________________ de 2023.  

                  .  

  

  

 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do/a Declarante 

(Manual conforme a que consta no documento de identidade) 
 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

(No caso de candidato/a menor de 18 anos) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO PARA A ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE VÍNCULO COM INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE ENSINO SUPERIOR OU DE VÍNCULO COM O PROUNI 

  

 

Eu,_________________________________________________________, portador(a) do RG nº ______________________, órgão 

expedidor _______________________, CPF nº___________________________________________, endereço de e-mail: 

____________________________________________________________________________________, selecionado(a) através do 

Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas Residuais da UFOB 2023 (Edital CPS/PROGRAD/UFOB 

nº 6, de 13/04/2023) para ingressar no curso __________________________________________________________ 

_________________________________________________, declaro, para os devidos fins, que: 

{     ]  ocupo outra vaga em curso de graduação de Instituição Privada de Ensino Superior, mantida com 

bolsa (parcial ou integral) do ProUni. 

{     ]  ocupo outra vaga em curso de graduação em Instituição Pública de Ensino Superior. 

Declaro, nos termos da Lei 12.089/2009 e do Decreto 5.493/2005, que opto pela vaga para a qual fui 

selecionado através do Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas Residuais da UFOB 2023 e que, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a confirmação da matrícula por meio da LISTA DE 

SOLICITAÇÕES DE MATRÍCULAS ACEITAS ou da RELAÇÃO DE CANDIDATO(A)S QUE SOLICITARAM A 

MATRÍCULA INSTITUCIONAL que conste meu nome., encaminharei à UFOB o documento 

comprobatório de desvinculação do curso de graduação anterior ou declaração de inexistência de 

vínculo com instituição pública de ensino superior ou de vínculo com o PROUNI através do e-mail 

cadastrado neste formulário, para a Coordenadoria de Processos Seletivos - CPS/PROGRAD desta 

instituição (cps.prograd@ufob.edu.br). 

Local e data: _____________________________________, ____ de______________________ de 2023.  

                                                                             .  

  

 

___________________________________________________ 
Assinatura do/a Declarante 

 

 

___________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal  

(No caso de candidato/a menor de 18 anos) 
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ANEXO V 
 

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DEFINITIVA DE CURSO PARA INGRESSO EM NOVO CURSO 
ATRAVÉS DO PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS RESIDUAIS DA UFOB 

2023 
 
 
 

Eu, __________________________________________________________________, portador(a) do CPF nº 

_____________________________________, discente devidamente matriculado nesta instituição de 

ensino, sob o nº _________________________________ no curso _____________________________________________ 

______________________________________, venho, por meio deste, requerer a desistência definitiva do 

curso ao qual estou atualmente vinculado na UFOB, para que possa ingressar em novo curso 

para o qual fui selecionado através de Edital de Convocação do Processo Seletivo para 

Preenchimento de Vagas Residuais da UFOB 2023 para realizar nova matrícula. 

 

Local e data: _____________________________________, ____ de______________________ de 2023.  

 

                                                                             .  

  

___________________________________________________ 
Assinatura do/a Requerente 

 

 

___________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal  

(No caso de requerente menor de 18 anos) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE ENTREGA DO DIPLOMA  

 

Eu, ______________________________________________________________, portador(a) do 
RG nº ____________________, órgão expedidor _____________ e do CPF nº 
_______________________ candidato (a) participante do Processo Seletivo para Preenchimento de 
Vagas Residuais 2023, da Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, Edital 
CPS/PROGRAD/UFOB nº 6, de 13/04/2023, declaro, para os devidos fins, que concluí o curso 
superior ____________________________________________________________________ e, 
neste momento, possuo apenas o/a certificado/declaração de conclusão neste curso.  

Assim, apresento para matrícula institucional o/a certificado/declaração de conclusão e comprometo-
me a entregar o Diploma do referido curso em até 180 (cento e oitenta) dias corridos a contar da data 
da realização da minha matrícula institucional na UFOB no curso para o qual fui convocado(a) neste 
processo seletivo, sob pena de perda do direito à vaga pretendida na UFOB.  

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a prestação de 
Informações falsas, mesmo que apuradas posteriormente à matrícula do(a) candidato(a), em 
procedimento em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, ensejará ao(à) declarante às 
penas previstas no art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica) e ao cancelamento do seu registro 
de estudante na UFOB, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.  

 

Local e data: _____________________________________, ____ de______________________ de 2023.  

                                                                             .  

  

 

___________________________________________________ 

Assinatura do/a Declarante 

 

 

 

___________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal  

(No caso de requerente menor de 18 anos) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO REGULAR 
AINDA QUE PARCIAL/INCOMPLETO 

Eu, ______________________________________________________________, portador(a) do RG nº 
____________________, órgão expedidor _____________ e do CPF nº _______________________ declaro 
para os devidos fins que não cursei parte alguma do ensino médio em instituição distinta daquela que emitiu 
meu certificado de conclusão e nem possuo qualquer outro histórico escolar desse nível além daquele referente 
à seguinte modalidade de ensino:  

 
 
Educação de Jovens e Adultos 

 
 
Certificação de conclusão do ensino médio com base no resultado do Exame Nacional do 
Ensino Médio – ENEM 
 
Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e adultos – ENCCEJA 

 
 
Exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos 
sistemas estaduais de ensino 
 

 
Ratifico ser verdadeira a informação prestada, estando ciente de que a informação falsa incorrerá nas 
penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso configurada a 
prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro acadêmico do (a) candidato (a), em 
procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de seu registro 
na Universidade Federal do Cariri, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria 
Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da Educação). 
 
 

Local e data: _____________________________________, ____ de______________________ de 2023.  

                                                                             .  

  

___________________________________________________ 

Assinatura do/a Declarante 

 

 

___________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal  

(No caso de requerente menor de 18 anos) 


